
ESTADO DA BASCA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°015/2024 

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direto público 
Interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho- 8A, Inscrita 
no CNPI/MF no 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG no. 06.508.322-24, SSP-
BA, Inscrito no CloMMF sob o no. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Slmões 
Filho- salga, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa RONDAVE 
LTDA, CNPENIP 25.480.919/0001-28, situada na Avenida Américo Vem:cicio, 777 - 
Aparecida - Bela Horizonte/MG, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Soclal/Procuração, pelo titular Si HENRIQUE DE 
PAULA BICALHO, portador do documento de Identidade no MC10071423 PCMG e 
CPF no 014.849.786-17, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
A 	 ente instrumento contratual, autorizado pelo despacho constante do Processo 
Administrativo no 6.028/2029, Nota de Empenho no 092/2024, referente a Pregão 
Eletrônico no 001/2024, que regerá pela Lei Federal na 14.133/2021 e legislação 
pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direto privado e os principias 
da teoria geral do Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 	CLAUSULA PRIMEIRA -D0,08JETO 

	

1.1 	locação de veículos sem combustível e sem motorista, corri quilometragem livre, objetivando o 
deslocamento para apoio das atividades e atribuições inerentes à Chmara Municipal e aos 
Gabinetes dos Vereadores, nas condições estabelecidos no Termo de Referência - TR. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ' 

	

2.1 	As despesas para o pagamento deste Contrato correrá() por conta do recurso da (s) dotação (ees) 
orçamentária (s) a seguir especificado (s): 

órgão/ Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 	
USW SUN 	SINOR FILHO 

Nowd 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Alam:ter-do dos Serviços Técnicos e Administrativos 	

Bonnle 	:m 	e 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 	
Membro z COPEL 

Fonte de recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇOR-P,ORDIÇÕES DE PAGAMEN I U E 
FORNECIMENTO 	 . . 

. 	 _ . 

	

3.1 	Do regime da execução será indireta parcelada por MENOR PREÇO GLOBAL, na seguinte 
forma de prestaçâo dos serviços: 
3.1.1 A locação será com quilometragem livre. 
3.1.2 Os veículos serão requisitados/r tirados por servidores/ epresentantes do CONTRATANTE, 

previamente autorizados para e Se 	ulal zaçao de aplicativo, web site na 
Internet fornecido pela CONTRAT 	°por wrinalii)  a nolu através de 'Maça° telefõnka 
para a CONTRATADA 

Itembre cla COPE 	mi inle 	
CAMARA MUNICINKE SIMÕES FILHO 

CÂMARA MUNI AL DE SIMÕES AIII0 
% 

POMO GOilçaisieS Silva 	 C 

Edu Ear 	 Pregão Met 	o n obtrtimsd Rpm, 
cari Vriloso Rosa ii eÁlm tida  do Carmo 

Nirifa 
winEsFul° 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

3.1.3 Na ocasião da requisição serão Fornecidos todos os dados do (s) condutor (es), que poderá 
(do) ser empregado (s) do CONTRATANTE, ou outras pessoas devidamente autorizadas. 

31.9 O CONTRATANTE não sublocará os veículos da CONTRATADA. 
3.1.5 O CONTRATANTE não efetuará qualquer espécie de adaptação, modificação ou consert no 

veiculo, exceto a identificação prevista no subltem 3.1.26, bem como não entregará as 
chaves e/oU posse do automóvel a outrem, sem que haja expressa autorização da 
CONTRATADA. 

3.1.6 Para a efetivação das locações, a CONTRATADA deverá dispor de veiculo com os 
especificações citadas na proposta de preços, não sendo cabível, por parte do 
CONTRATANTE, a exigência de marca ou modelo. 

3.1.7 Não havendo disponibilidade de veiculo conforme as especlficações, a CONTRATADA 
deverá dispor de veiculo similar ou superior que atendam às características determinadas 
nas especificações, sendo que em qualquer das hipóteses, não haverá custo adicional para 

CONTRATANTE. 
3.1.8 Os veículos deverão ser entregues para formão limpos, lavados, Com todos os 

equipamentos de segurança (triângulo, cintos de segurança, eXtIntor de incêndio, estepe, 
etc.) exigidos pelos Órgãos competentes .e serão devolvidos nas mesmas condiçães findo o 
prazo da locação,oxcetuando.se  a obrigação de lavá-los. 
3.1.8.1. Nesse sentido, os veicules serão objeto de vistoria, tanto na retirada quanto na 

devolução à CONTRATADA, devendo ser anotado em documento fornecido pela 
CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, antes e depois do uso. 

Um veiculo retirado em uma unidade da CONTRATADA poderia ser entregue em qualquer 
outra unidade da CONTRATADA, sem custo adicional. 

3.1.10 Os veículos serão utilizados para atendimento das necessidades do CONTRATANTE, 
podendo rodar em todo o território brasfielro, preferencialmente no Estado da Bebia. 

11.11 A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o reservatório de combustível abastecido 
em sua capacidade máxima (tanque cheio), sendo esta a única ocasião de abastecimento 
de responsabilidade de CONTRATADA e os demais abastedmentos serão de 
responsabilidade do CONTRATANTE. 

3.1.12 Os veiculas serão entregues com os lubrificantes trocados, considerando-se 
rodagem minima de 3.0001(41 (três mil quilômetros). 	CNIANMINK 	F519E5(11110 

3.1.13 O CONTRATANTE deverá devolver os veículos com o tanque cheio. 	Bortrt'e 	Nação 

3.1.19 Cs veiculas deverão ser enesgues do CONTRATANTE em plenas condições de uSc6h9 COPEI 
todos os seus componentes em perfeito funcionamento, de forma a evitar interrupção do 
uso por ocaso de panes. 

3.1.15 Em caso de pane no veiculo locado, devido ao desgaste natural por uso regular, a 
CONTRATADA deterá providenciar a substituição por outro veiculo da mesma categoria 
locada, ou por categoria superior (sem õnus ao CONTRATANTE), no prazo máximo de 
04 (quatro) noras, em horário comercial, desde que este se encontre na região de 
abrangendo da empresa. 

3.1.16 Caso, na ocasião• da pane, o veiculo se encontre fora da região de abrangência da 
CONTRATADA, de forma a dificultar a substituição rápida, a substituição será no prazo 
máximo de 12 (doze) horas. 
3.1.16.1 Em caso de não obediência ao prazo estipulado no subitem 3.1.16, a 

CONTRATADA deverá arcar com os danos sofridas pela CONTRATANTE. 

daMARMIUNICILESIMÕESSILHO 
Jusalr Gonçalves Silva 

Membro do dopai 

CidAPRAMINCIP1/451MbESFILHO  

ti Velou Rosa e 	eids do Carmo 
Equipe cie Aedo 

pregão Ele ânico n2  001,/2024 41s. z- 

eza 	MAMEM° 
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3.1.17 Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque e guincho em 
caso de pane mecânica ou elétrica ocorrida com o veícub locado por desgaste natural em 
Uso regular. 

3.1.18 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, de forma célere e dentro do prazo 
legal para interposição de recurso, toda e qualquer notificação de Infração de transito 
eventualmente atribuiria a veiculo da CONTRATADA durante o período em que estava 
locado ao CONTRATANTE 

3.1.19 Diante do comunicado de que houve notificação de inhação, o CONTRATANTE informará à 
CONTRATADA o nome do condutor responsável, Casota] procedimento não seja adotado, a 
identificação será feita de acordo como nome daqude que procedeu à retirada do veiculo 
na CONTRATADA. 

3.1.20 É de responsabilidade do CONTRATANTE toda e qualquer infração de trânsito cometida 
durante o período de locação, tanto no que cliz respeito à interposição de recurso, quanto 
no que tange ao pagamento da multa, 

3.1.21 O CONTRATANTE recorrerá, a seu critério e às suas expensas, das multas de trandto junto 
ao órgão competente, antes do pagamento da multa. Nesse caso, deverá comprovar à 
CONTRATADA a interposição do recurso no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após seu protocolo. 

3.1.22 Nos casos em que não for interposto recurso à notificação de infração, ou sendo o recurso 
Indeferido, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro do prazo 
estabelecido, de forma a obter os descontos máximos descritos em lei, e depois fará a 

cobrança junto ao CONTRATANTE através da apresentação da notificação, da fatura 
e/ou boleto do Órgão aplicador da multa correspondente e o comprovante de 
pagamento da referida multa. 

3.1.23 Os veículos locados deverão estar com todos os tributos devidamente pagos. No caso de 
apreensão/retenção de veiculo em decorrendo de pendências de tributes, a CONTRATADA 
se responsabilizará pelos danos causados á CONTRATANTE. 

3.114 Os veiculas deverão possuir SEGURO TOTAL, com cobertura ampla que abranja 
também colisão, incêndio e roubo, além de danos materiais e talcos causados a 
terceiros. 

3.1.25 Na eventual ocorrência de sinistro com veiculo da CONIRATADA em uso pelo 
CONTRATANTE, será de responsabilidade do CONTRATANTE providenciar o Boletim de 
Ocorrência em delegacia virtual, físlca ou Departamento Estadual de Transito, bem Opnia o 

Laudo Pericial, se necessário (em caso de vitimas) e comunicar o fato à CONTRATADA, 
para que esta providencie os devidos encaminhamentosjunto à Seguradora. 

3.1.26 Os veiculas serão devidamente identificados por melo de adesivos erou plongens, no que 
os custos decorrente serão às expensas da CONTRATANTE. Quando do término dos 
serviços ou a substituição nos termos dos subitens 7.1.4.1 e 8.1.21, respectivamente, os 

otto  veículos serão restituídos sem as identificações mencionadas. 

ItÃSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1m15—  3.1.26.1 Excetua-se do disposto acima, as substituições de que tratam os subitens 

6%conient 	
colmou 3.1.15, 71.5 e 7,1.6; 

Me 	1a Ma 3.1.25.2 Fica bento do disposto no subitem 3.1.26, o veiculo de uso exclusivo do 

Presidente da Câmara de Vereadores por se tratar de autoridade representativa 
do Poder Público Municipal. 

3.2 	Do local de execução: 
3.2.1 Os serviço' serão executados obre 	no E tado da Bahia. a 	

CÂMARA DUNICI DE SIIFOES FILHO 
Yurl Velos° Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio 

OÁMARAMON1CIPkDE EIMÉES RIR 
Jusair Gonçalves Silva  

Pra& Vett 	n! 001/2024 41s Membro da COPEL 
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ESTADO DA BANIA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 	dV  

	

3.3 	Todas as despesas e custos decorrentes direta e Indiretamente da execução do objeto 
desta licitação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, 

	

3.4 	O valor global mensal deste contrato é de R$ 56.625,00 (cinquenta e seis mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais) e o valor global anual é de R$ 679.500,00 (seiscentos e 
setenta e nove mil e quinhentos reais). 

3.5 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
providenciarias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada Juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado: 

certidão Conjunta Negativa ou cordão Conjunta Positiva com eleito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; 
Certidão Negatara ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicilio ou a sede da licitante, oqmprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de nala contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
•Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas •(CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal no 12.990 de 07 de julho de 2011. 

	

3.6 	O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho mensalmente 
na proporcionalidade do serviço executado, conforme o Relatório de Consumo Médio e/ou de 
Transações, ANEXO II deste Contrato. 

17 O ?aturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente. 

	

3.8 	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Plscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor; 

	

3.9 	Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias; 

3.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao serviço, ou, 
ainda, circonstanda que impeça a liquidação da despesa, o pagamento lidará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas mneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iddará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

3.11 Antes do pagamento a CONEMATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica a regularidade 
fiscal, previdendária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado ajuntado ao processo de pagamento; 

3.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o mesmo 
sã será realizado em conta, fatura ou boleto de titularidade da CONTRATADA; 

3.13 Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados ou não contratados. 

4. 	CLAUSULA QUARTA - DA SUB WIRATAÇÃO 	 _P 

	

9.1 	É permitida a CONTRATADA a execução do contrato a subcontratação de parte do serviço, sem 
prejuízo das responsabiiidade4 contratuais e legais, ate o limite admitido na Administração Publica, 

CAMARA MUNEINA SNOES FILHO
DRA004, 

Jusair Gonçalves Silva 
alt rnpri o 	o 

06/A4RAIIIIMIDLESIMÓESFILHO 
Yuri Veloso Rosa 'Almeida tio Carmo 

Equipe °Apoio 
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ESTADO DA BASEIA 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

nos termos do art. 122 da Lei Federal no 19.133/21, em que fica estabelecido o limite de 30We 
(tinta por cento). 
9.1.1 A subcontratação das serviços deverá ser previamente autadzada pela Administração. 
4.1.2 Deverão ser apresentados documentos capazes de demonstrar que a subcontratada é: 

4.1.2.1 Do ramo, através da apresentação do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-
CUPI; 
Tem capacidade técnica, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade de atividades reladonadas ou similares ao objeto; 
possui regularidade fiscal, trabalhista, providenciaria, através da apresentação das 
referidas certidões e 
Cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. Ta da Constituição, através da 
apresentação de Declaração assinada por representante legal da subcontratada. 

CLAUSULA QUINTA — DAS,CONDIÇÕES DE RECEBIMEN i L.. , -;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-"ast4e11144.151neninkri 
5.1 	O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

5.1.2 Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade cana a 
especificação solicitada. 
Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis. 

5.2 	Para os veículos que apresentarem defeitos, alteraçAes e Irregularidades eiou apresentarem 
quaisquer Caracteristicas discrepantes às descritas neste TR, ainda que constatados depois do 
recebimento, a CONTRATADA sara notificada para sanasios ou substitui-los, parcialmente ou na sua 
totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo deus (cinco) dias úteis, às suas expensas; 

CLÁUSULA SETA — DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1 	O prazo de vigência é fixado a partir da data da sua assinatura e a execução terá a duração de 12 

(doze) meses a iniciar da data de recebimento dos veiados, com previsão de 24/09/2024 a 
23/09/2025, podendo ser prorrogado na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONOZATADA ' 
ÃI 	A CONTRATADA obrigasse a: 

7.1.1 Cumprir os prazos de entmega determinados neste TR; 
7.1.2 Disponibilizar os veículos em no máximo 30 (trinta) dias úteis contados a partir da 

assinatura do contrato e publicação do extrato do mesmo no Diérb Oficial da Camara 
Municipal de Simoes Filho; 

7 	Entregar os veiculas na sede da Câmara Munldpal de Simões Filho- BA, localizada na Praça 

da Bíblia, S/N, Centro, Simões Filho- BA, CEM 93.700-000 ou em local previamente 
acordado entre as partes, desde que nos limites da Região Metropolitana de Salvador, em 
perfeitas condições de funcionamento e uso, cem documentação atualizada, licenciados 
preferencialmente no Estado da Bailia, sendo a locação livre de quilometragem, tributas, 
encargos sociais e trabalhistas; 
Fornecer os veiculas, objeto da locação, fabricadas em 2023 ou mas novos. 
7.1.0.1 Sempre que os veículos locados ultrapassarem es 03 (trers) anos de 

fabricação, estes deverão ser substituidos por outros que espeltem tal 

determinação sem ônus para a CONTRATANTE. 
7.1.5 Responsabilizar-se por realizar a imediata e tempestiva manutenção pave Uva e corretiva 

Is,
dos veiculas dIsponibilhados, mantendo os mesmos em perfeito estado 	a prestação 

CÂMARA MUNICIPA SOES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

is.  

" 914tE FENO 
Almeida 

da COPEL 

SitIlARA MUNICILE SIMÕES FILHO 
Yufl Velosollosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio 
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11.13 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de OS (cinco) 
dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o 
direito, por parte dos condutores, de interpor recursos; 

71.14 Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo 
supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento 
das importâncias referentes a multas, taxas e/ ou despesas, inclusive com 
guincho e estadias, decorrente de infrações; 

7.1.15 As despesas de manutenção como troca de óleo, reparos, troca de peças, revisões 
periódicas, dentre outras, relativas ao uso e desgaste normais do veiculo são de 
responsabilidade da CONTRATADA, conforme art. 21), caput, da Resolução 003/2019 que 
"dispõe' sobre a regulamentação de utilização, guarda, conservação e abastecimento dos 
veículos oficiais da Câmara Municipal de Simões Filho". 

7.1.16 Assumir todas as despesas com os veiculos de sua propriedade, Inclusive as relativas a 
manutenção, impostos, taxas, licendamenbus, seguro geral e outras que incidam direta ou 
Indiretamente sobre os serviços ora contratados trentando a CONTRATANIE de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocOrrêndas; 

7.1.17 A CONTRATADA deverá efetuar a comprovação e manutenção de situação regular referente 
ao emplacamento, licenciamento e Seguro de Danos Pessoais Causados por VeiculOs 
Automotores de Via Terrestre - DPVAT de todos os veicules; 

71.18 Responsabilizar-se pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocasionados a 
terceiros, já incluiria no valor mensal da locação, devendo disponibilizar os veículos com, no 
mínimo, seguro contra acidentes a terceiros, sem franquia, e havendo franquia essa ficará 
a cargo da CONTRATADA. 

7.1.19 A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro na entrega dos veículos, 
contendo expressamente a indicação dos veículos segurados, RENAS" as 
especificações de cobertura, a instituição seguradora e os valores e o período de 
cobertura; 

7.1.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.21 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.22 Afeitar, nas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, em até 25
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ESTADO DA BANIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRA:UNA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

8. 	CLAUSULA gliíÃyivieD,R.NOBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
8.1 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1 Encaminhar á CONTRATADA, conforme o subitem 3.1.2, solicitação dos veículos com 
indicação dos possíveis locais de entrega ou retirada, conSmne demanda; 

8.1.2 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato; 
833 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da 
CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas ás normas de segurança; 

13.1.9 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados Pelo representante da CONTRATADA; 

8.1.5 Rejeitar, no todo ou cri parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações 
assumidas peia empresa CONTRATADA, assegurando a boa prestação e o bom 
desempenho dos serviços prestada; 

8.1.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, Por  meio do Gestor e Fiscal devidamente 
designados por podaria, exigindo seu fiel e total cumprimento; 

8.1.7 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas nos 
veicules entregues ou no serviço prestado. 

8.1.8 Receber o veiculo verificando o atendimento quanto às nommtizaçães do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, quantidade de combusOvel disponível, cabendo relatório, 
conforme o caso, e estado geral do veiculo; 

8.1.9 Devolver o veicula com a mesma quantidade de combustível recebida na retirada; 
8.1.10 Utilizar os veículos, exclusivamente, para os serviços de competência do Legislativo 

Municipal, representado por seus ergãos/entidades, envolvendo transporte de pessoas, 
materiais, ferramentas e equipamentos, obedecendo aos limites estabelecidos pela 
fabricante do veiculo quanto à capacidade de cada marca/modelo; 

8.1.11 Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço institucional; 
8.1.12 Permitir a condução dos veículos somente por servidores/representantes oficialmente 

autorizados e habilitados; 
8.1.13 Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços 

contratados; 
8.1.19 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inacilmplênda. 
8.1.15 Controlar os veículos quanto ao prazo e a quilometragem para efetuação das revisões; 
8.1.16 Não sublocar/ceder os veículos objeto do edital; 
8.1.17 ProVidendar a guarda de veiculo em garagem ou estacionamentos apropriados/ 
8 	Registrar a utilização, controle e gestão dos veículos; 

9 Quando do recebimento da notificação de infração, identificar de imediato o condutor, ou, 
devolvera notificação à CONTRATADA, caso a infração seja de sua responsabilidade; 
8.1.19.1 Ingressar com recurso em tempo hábil quando não houver concordância de sua 

parle ou do servidor/representante condutor, na aplicação da Infração; 
8.1.192 Providenciar o ressarcimento das Infrações de trânsito de sua responsabilidade 

exclusiva, ou do servidor condutor, aplicadas no período :orrespondente à 
execução do contrato, não se admitindo a postergação d pagamento das 

CHJARAMUNICkEESEMESFULO mesmas, podendo o gestos do Órgão ser responsabilizado pela demora em 
Jusair Co çalves Silva instaurar os procedimentos acusatórias que deverão ser sum rios, obedecendo 

Membr da COPEL 
aos prazos processuais conforme legislação vigente. 	• .,gugule10 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

8.1.20 Quando da ocorrência de avarias e sinistros, a CONTRATANTE é a responsável por: 
8.1.20.1 Em caso de sinistro, notificar a CONTRATADA Imediatamente sobre o fato e 

encaminhar cópia do Boletim de Ocorrência, bem como Fatos e Laudo Pericial, 
quando existirem; 

8.1,20.2 O laudo peridal deve ser solicitado pela CONTRATANTE no local do acidente, 
sempre que houver vitima fatal; 
Quando houver sinistros, o Boletim de Ocorrência deverá ser registrado pela 
CONTRATANTE, por melo de representante legai, motorista autorizado ou 
agente/servidor condutor no momento do sinistro, contendo a narração dos 
fatoS, data e local; 
Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrentes de 
Imperícia, imprudência, negligência, dolo e atos ilícitos de seus servidores 
quando comprovados, mediante processo administrativo devidamente Instruido 
com no mínimo os seguintes documentos: 1. Boletim de Owdência; 2, Ordem 
de Tráfego; 3. Três orçamentas de cotações de preços, que comprovem Pile os 
equipamentos e serviços constantes utilizados pela empresa correspondem aos 
valores praticados no mercado; 4. Notas fiscais das empresas que prestaram os 
serviços e/ou forneceram peças; 5. Demais documentos necessários à 
comprovação da negligência, impericla, imprudênda, dolo ou ato Ilícito do 
servidor. 

8.1.20.5 Não serão passIveis de ressarcimento as despesas referentes a manutenções 
por desgastes que decorram da utilização continuada do bem e do decurso de 
tempo, nem aquelas que se enquadrem no subitem 7.1.6.1 deste Contrato. 

8.121 No término dos serviços, os veículos deverão ser devolvidos à CONTRATADA, após 
realização de inspeção pela CONTRATADA e acompanhada por representante da 
CON1WANTE. Caso sejam constatadas avarias que não sejam do uso comum do veiculo, 
sendo por negligência, imprudência, Impelida, dolo, atos Ilícitos efou decorrentes de 
Instalação de acessórios ou equipamentos pela CONTRATANTE, será elaborado relatório 
técnico com apresentação pela CONTRATADA de 03 (três) orçamentos para os reparos 
necessários e consequente pagamento pela CONTRATANTE. 

8.1.22 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo Q3M as determinadões do •Contrato, da Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

8.1.23 Exigir o cumprimento de todas as obsgaçam assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, Indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabivels; 

8.1.25 Notificar a CONTRATADA por escrita da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA' NONA — DAS RENALIDADES 
9.1 Comete infração administrativa a CONTR TADA que: 

9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas m decorrência da 
contrafação; 

ItiL9.L2 Ensejar o retardamento da exec 
CÁMARIMIU Rd BE SEBES FILHO 

JUsair onçaives Silva 

PregáG Elomni 	os '/2024 
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9,1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
9.1.9 Comportar-se de modo InIdõneo; 
9,1,5 Cometer fraude fiscal e 
9,1.6 Não mantiver a proposta. 

9.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar á CONTRATADA as seguintes 
sanções, rios terrnos da legisttção vigente: 

9.2.1 Advertência por escrito quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 
Multa: 

Moratória de RS% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 
será configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 200/9 (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
%execução total do objeta; 
Em caso de outras hipóteses de Inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoaltilidade e proporcionalidade, considerando os impados da 
obrigação Inadimplidar 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CON1RATAN1E pelo 
prazo de ate 02 (dois) anos; 
Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões 
Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
M sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas; 
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados; 
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais Rue: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contrafação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contatar corri a Administração em virtude 
de atos Ilícitos praticados. 

9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na legislação vigente. 

9.9 	A penalidade prevista no subirem 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração 
da CONTRATANTE, após regular Instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade 
pela unidade CONTRATANTE. 

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração absentado o 

principio da proporcionalidade. 

aitt 
10 	CLAUSULA DECIMA —DA GESTÃO E EISCAUZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 	A execução do objeto sara fiscalizada e g remada por representan 
especialmente destonado para esse fim, nos termos da Lei 19.133/2021, 

CMAAMMUNIdk DE SIMÕES FILHO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISII1ATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

	

10.2 	O fiscal do Contrato deverá recusar e mandar substituir todos os objetos e/ou materiais, quando 
entregues em desacordo com as especifIcações técnicas e as recomendações deste Terno de 
Referência; 

	

10.3 	Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, Inclusive perante 
terceira, por qualquer irregularidade, não implicando lambem, com responsabilidade do 
Contratante e ou de seus agentes e prepoSto5 (da Lei 14.133/2021); 

10.9 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante responsável pela 
fiscalização do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA GARANTIA DE-EXECUÇÃO CONTRATUAL 
11.1 A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no -valor de R$ 20.385,00 (vinte mil, 

trezentos e oitenta e cinco reais), na modalidade de Fiança Bancária, correspondente a Pio (três 

por cento) do valor total do contrato, no prazo máxima de 10 (dez) dias da data da assinatura 

do contrato e sua publicação em Diário Cínara' Próprio. 
11.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inacilmplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a ordem de reinicio 

da execução ou o adimpleMento pela Administração. 

11.3. O seguro-garanda tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigeçães assumidas pelo 
contratado perante à Administração inclusive as multas, os prearizos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 

11.3.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabeleddo no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

11.3.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

11.9. Nos contratoe de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, será permitida 

a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 

manadas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no subi-tem 11.2. 

11.5. A garantia prestada pelo contratado sere liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

11.6. Sem prejuizo das demais hipóteses previstas no contrato e na regulamentação vigente, a garantia 
poderá ser utilizada para o pagamento de; 

11.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

11.6.2. Prejulzos causados á Administração ou a terceiros decorrentes de culpa. a 	tio dur 

execução do contrato; 

11.6.3. Multas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

11.6.9. Obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer nato 

couber. 
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11%5. A validade da garantia, qualquer que seja a "%alidade escolhida, deverá abranger um 
período de mais 3 (três) meses após o término da vigênda contratual 

11.66. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustoda à nova situação ou renovada, nas mesmas condizê% e parâmetros da 
contratação, evitando-se a Interrupção da continuidade da cobertura pela garantia. 

11.6.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou pardalmente, a CONTRATADA abriga-se a fazer a 
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias ateis, contados da data em que for 
notificada. 

11.8. A inobservância do prazo %fado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,2% (dois dízimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, ata o máximo de 3% 
(três por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

11.8.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 3% (cinco por cento) do valor anual do 
contrato, a titulo de garantia, 

11.8.2. A CONTRATADA a qualquer tempo, poderá subgituir o bloqueio efetuado com base nesta 
cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da 
manutenção da multa aplicada. 

11.9. Será considerada exlinta e liberada a garantia: 

11.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de Importâncias 
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE 
de que a CONTRATADA cumpriu todas as obrigações contratuais; 

11.9.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação. 

Iffl I I [Fp LAsyM p.ÉCIMA. SEGUN DA - DO REAJUSTE E DO REEIQUILIBRId •ECONOMICO 
12.1 Da preços propostos são fixos e In ajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feito apenas mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade 
como prazo mínimo entre reajustes contrataras realizados, com aplicação do IGPM ou, na sua falta, 
inrace legal previsto à época. 

12.2 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste sai parlará ser pleiteado após o decurso de 12 
(doze) rn 

12.3 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequIlibría económico poderá ser solicitado mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simóes Filho, desde que seja justificada e 
comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analitica e memória de 
calculo de formação de preços, 	variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e 
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em ate 60 (sessenta) dias, 

13. 	CLÁUSULA. DÉCIMA TERCEIRA -O RESCIoÃO 	. 
13.1 A não execução, total ou parola deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequendas 

contratuais e as previstas na Lei F eral no 14.133/2021. 

oà° ,*"• 
CAMAMUNPAL DE SIMÕES FILHO 	evos 

%sair Gonçalves Silva 
Membro da COPE. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 	 0 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

§ lo. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 137 na Lei Federal no 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO direito o qualquer 
indenização. 

13.2 A exgrição do Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e 139, com seus Incisos e paágrafas, da 
Lei Federal 03  19.133/2021. 

14 	CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -TERMOS E CONDIÇÕES GERA~/§1103Werldneri . „ 
19.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das espedfIcações 

técnicas, dos documentos e demais condiçães contratuais não podendo pois em nenhuma 
circunstância, alegar o descanhedmento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta 
execução do objeto deste contrata 

19.2 A tolerância ou não exercício, Pela CONTRATANTE de quaisquer disertos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não Importará ern renovação ou renuncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitai -1ot a qualquer tempo. 

19.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressies que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento.) do valor inicial atualizado 
do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal no 19.133/2021 e posteriores alterações. 

19.9 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificadvas, conforme as disposições do art. 129 
da Lei Federal no 14.133/2021. 

.... 
, 15. 	CLAUSULA DOCIMA QUARTA - DO FORO 	, , 	''d. " . 	•-• 	- 

15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes flT10111 presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Assinado de roma .0501 00  
DEVALDO SOARES DE DEllfl-D°S°ARES DE  

.. 50 	 L75.0562470572 
SOUZA.88662470571 (mesmas:os 111559313 

00 

 

Simões Filho- BA, 12 de agosto de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 

disital Por 
HENRIQUE DE PAULA .17E051r  :1: d f5E°  a LA u 
BICALHO:01480978617 BICA1110014554905617 

 

SIARA 	simdEs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArufio 
Yud Nino Rosa e ANERIEdo Carmo 

Equipe de APOifi 

Pregào [Fatren,ite rw0oafi024 a 13- 
f£511a5 FIOU 
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ESTADO DA BAETA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITACOES 

ANEXO 1 - DO CONTRATO No 015/2024 
PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: toado cie veiculos sem combustível e sem motorista, com quilometragem livre, objetivando o 
deslocamento para apoio das atividades e atriburMes inerentes 	Câmara Municipal e aos Gabinetes dos 
'ereadores. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
/MES 

VALOR 
TOTAL / 

MES 

VALOR TOTAL 
/ ANo 

01 

Locação de veículos do tipo passeio sem 
motorista, 	sem 	combiblivel, 	com 	seguro 
t0121 	e 	quilometragem 	livre. 	Os 	veiculas 
deverão possuir: 

Quantidade: 20 (vinte) veiculos iguais 
da mesma marca, modelo e ano. 
Ano 	de 	fabricação/modelo: 
21123/2024, 2024/2024 ou O KM. 
Veículos usados com quilometragem máxima 
de 20.000 (vinte mil) km rodados; 

Modelo Sedan; 
05 (cinco) pOittrs; 
Motor com minimo 80 CV de potência; 
Combustível fiem 
Direção elétrica ou Ibidráulica; 
Transmissão manual ou automática; 
Vidros e travas elétricas( 
Ar condicionado; 
Freios ABS; 
Airbag; 
Radio; 
Alarme; 
Cor. branco 

20 Unia Ã831,25 56.525,00 679.500,00 

TOTAL GLOBAL ANUAL R$ 879.500 00 
VALOR POR EXTENSOI seiscentos e.satenta e nove mil e urnbentos 

CAVARA MIJAL DF SIMÕES FILHO 
Jusair G nçaives Silva 

Vent da COPEL 

CAMAW1111111N 	SINOESFILHO 
Yuri Veloso lios e Almeida do Carrilo 

EquIp de Apoio 

P rego aatrõ nico n2001/2024 -Os. 14- 
IISRA 	ikliESIMESEMO 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO II— DO CONTRATO N° 015/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

	 nianiffliffllien~ 

1.1.Locação de veículos sem combustível e sem motorista com quilometragem Ilvre, objetivando o 
deslocamento para apoio das atividades e atribuições inerentes à Camara Municipal e aos 
Gabinetes dos Vereadores, nas condições estabelecklas neste Termo de Referência — TR. 

21,E
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Jusair Gonçalves Silva 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL PE SIMÕES FILHO 
DIRMPORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Os veículos deverão ser entregues para locação limpos, lavados, com todos os 
equipamentos de segurança (triângulo, cintos de segurança, extintor de Eloendro, estepe, 
etc) exigidos pelos órgãos competentes e serão devolvidos nas mesmas condições findo o 
prazo da bcação, excetuando-se a obrigação de lave-los. 

31.8.1. Nesse sentido, os veículos serão objeto de vistoria, tanto na retirada quanto na 
devolução à CONTRATADA, devendo ser anotado em documenta fornecido pela 
CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, antes e depois do uso. 
Um veiculo retirado em uma unidade da CONTRATADA poderá ser entregue em qualquer 
outra unidade da CONTRATADA, sem custo adicional. 

3.1.10 Os veículos serão Utilizados para atendimento das necessidades do CONTRATANTE, 
podendo rodar em todo o território brasileiro, preferencialmente no Estado da Bailia. 

3.1.11 A CONTRATADA deverá entregar os veiculas com o reservatório de combustível 
abastecido em sua capacidade máxima (tanque cheio), sendo esta a única ocasião de 
abastecimento de responsabilidade da CONTRATADA e os demais abastecimentos serão 
de responsabilidade do CONTRATANTE. 

Os veículos serão entregues com os lubrificantes trocados, considerando-se rodagem 
mínima de 3.000 len (três mil quilômetros). 

3.1,13 O CONTRATANTE deverá devolver os veículos com o tanque cheio. 

Os veículos deverão ser entregues ao CONTRATANTE em plenas condições de uso, com 
todos os seus componentes erri perfeito fundonamento, de forma a evitar Interrupção do 
uso por ocasião de panes. 

3.1.15. Em caso de pane no veiculo locado, devido ao desgaste natural por uso regular, a 
CONTRATADA deverá providenciar a substituição por outro veiculo da mesma categoria 
locada, ou por categoria superior (sem ônus ao CONTRATANTE), no prazo máximo de 
04 (quatro) horas, em horário comercial, desde que este se encontre na região de 
abrangendo da empresa. 

3.1.16, Caso, na ocasião da pane, o veiculo Se encontre fora da região de abrangência da 
CONTRATAVA, de forma a dificultar a substituição) rápida, a substituição sere no prazo 
máximo de 12 (doze) h ras. 

3.1.16.1 - Em caso de não obediência ao prazo estipulado no subitem 3.1.16. a 
CONTRATADA deverá arcar com os danos sofridos pela CONTRATANTE. 

3.1.17. Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque e guinche em 
caso de pane mecânica ocorrida com o veiculo locado por desgaste natural em uso 
regular. 

3.1.18. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, de forma celere e dentro do prazo 
legal para interposição de recurso, toda e qualquer mitificação de infração de transito 
eventualmente atdbuida a veiculo da CONTRATADA durante o pedodo em que estava 
brado ao CONTRATANTE. 

3.1.19. Diante do comunicado de que houve notificação de infração, o CONEWANTE informará 
à CONTRATADA o nome do condutor responsável. Caso tal procedimento não seja 
adotado, a identificação será feita de acordo com o nome daquele que procedeu à 
retrada do veicul na CONTRATADA. 

3.1.20. É de responsabili ade do CONTRATANTE toda e qualquer infração de trânsito cometida 
durante o período • e locação, tanto no que diz respeito à interposição de recurso, quanto 
no que tange ao p sarnento da multa, 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

3.1.21. O CONTRATANTE recorrerá, a seu critério e às suas expensa , das multas de trânsito 
Junto ao órgão competente, antes do pagamento da multa. Nesse caso, deverá 
comprovar à CONTRATADA a interposição do recurso no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após seu protocolo. 

3.1.22. Nos casos em que não for interposto recurso à notiticação de Infração, ou sendo o 
recurso Indeferido, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da murta dentro do 
prazo esisbeleddo, de forma a obter os descontos máximos descritos em lei, e depois 
fará a cobrança junto ao CONTRATANTE através da apresentação da notificação, da 
fatura e/ou boleto do órgão aplicador da multa correspondente e o 
comprovante de pagamento da referida multa. 

3.1.23. Os veículos locados deverão estar com todos os tributos devidamente pagos. No caso de 
apreensão/retenção de veiculo em decorrência de pendências de tributos, a 
CONTRATADA se responsabilizará pelos danos causados à CONTRATANTE. 

3.1.29. Os veículos deverão possuir SEGURO TOTAL, com cobertura ampla que abranja 
também colisão, incêndio e roubo, além de danos materiais�e Micos causados a 
terceiros. 

3.1.25. Na eventual ocorrência de sinIstns com veiculo da CONTRATADA em uso pelo 
CONTRATANTE, será de responsabilidade do CONTRATANTE providenciar o Boletim de 
Ocorrência em delegada virtual, física ou Departamento Estadual de Tránsito, bem como 

Laudo Pericial (em caso de vítimas) e comunicar o fato à CONTRATADA, para que esta 
providencie os devidos encaminhamentos junto à Seguradora. 

3.1.26. Os Veículos serão devidamente Idencados por meio de adesivos Nou ploMgens, no que 
os custos decorrentes serão às expensas da CONTRATANTE. Quando do término dos 
serviços ou a substituição nos termos dos subitens 7.1.21 e 6.1.4.1 do IR, 
respectivamente, os veículos serão restituídos sem as IdentiNcações mencionadas. 
3.1.26.1. Excetua-se do disposto goma, as substituiMes de que tratam os subitens 

6.1.8,5.1,5 e 3.1.15 do -IR; 
3.1.26.2. Fica Isento do disposto no subitem 3.1.26 do TR, o vekub de uso exclusivo do 

Presidente da Câmara de Vereadores por se tratar de autoridade 
representativa do Poder Público Municipal. 

3.2.Do local de execução: 

	

3.2.1. 	Os serviços serão executados preferencialmente no Estado da Batia. 

3.3.Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto 
desta licitação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

nele 
4.1.É permitida a CONTRATADA na exerumo do contrato a subcontrataçao de parte do serviço, sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais até o limite admitido na Administração Pública, 
nos termos do art. IN da Lei Federai nu 14.133/21, em que fica estabelecido e limite de 300/5 
(trinta por cento). 

	

4.1.1. 	Asubcontratação dos serviços deverá ser previamente autorizada pela Administração. 

	

9.1.2. 	Deverão ser ap sentados documentos capazes de demonstrar que a subcontratada é: 
ramo, atreves da apresentação do Cadastro N dona] de Pessoa 

Mica- CNP]; 
CADARAMUNICA. DE DUCESFILHO  

os Q-05 	kt/ 
00  cORAD0 

JUsair Gonçalves Silva 
Membro da COREI 

001/2014 11L17 

á Morde% 
(Nd COPEi 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

4.1.2.2 Tem capacidade técnica, através da apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade de atividades relacionadas ou similares ao 
objeto; 

9.1.2.3 Possui regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, através da 
apresentação das referidas certicbes e 

4.1.2.9 Cumpre o disposta no Inc. XXXIII do art. 70  da Constituição, através de 
apresentado de Declaração assinada por representante legal da 
si bcontratada. 

CONDIÇÕES DERECEBIMENTO 
5.1.0 recebimento Idar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

	

5.1.1. 	PrOViSóliO: na entrega para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada. 

Definitivo: apôs a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
acetada, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias iírteis. 

5.2. Para os veículos que apresentarem defeitos, alterações e irregularidades etou apresentarem quaisquer 
biracteristicas discrepantes às descritas neste TR, ainda que constatados depois do recebimento, a 
COPORATADA será notificada para sará-los ou substitui-los, parcialmente ou na sua totalidade, a 
qualquer tempo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias beis, ás suas expensas; 

IIMagG.AÇOE.”A CONTRATAD4 � , 	, 	- � 
6.1.A CONTRATADA obriga-se ai 

	

6.1.1. 	Cumprir os prazos de entrega determinados neste TE; 

	

6.1.2. 	Disponibilizar os veiculas em no máximo 30 (trinta) dias úteis contados a partir da 
assinatura do contrato e publica 'ção de extrato do mesmo no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Simões Filho; 

Entregar os veículos na sede da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, localbada na 
Praça da Bíblia, S/ N, Centro, Simões Filho- BA, CEP: 93.700-000 ou em local previamente 
acordado entre as partes, desde que nos limites da Região Metropolitana de Salvador, em 
perfeitas condiçaes de funcionamento e uso, com documentação atualizada, licenciados 
preferencialmente no Estado da Sabia, sendo a locação livre de quilometragem, tributos, 
encargos sociais e trabalhistas; 

Fornecer os veículos, objeto da locação, fabricados em 2023 ou mais novos. 
5.141.1. Sempre que os veiculas locados ultrapassarem os 03 (três) anos de 

fabricação, estes deverão ser substituidos por outros que respeitem 
tal determinação sem gruis para a CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se por realizar a imediata e tempestiva manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos disponliallizados, mantendo os mesmos em perfeito estado para a prestação 
dos serviços contratados, observando o prazo de até 98 (quarenta e oito horas) 
para manutenções e substituições de veicules lotados nos municipios do 
Interior do Estado e de até 24 (vinte e quatro horas) na Capital e RMS (Região 
Metropolitana de Salvador), contadas a partir da disponibilização formal dos veículos, 
feita pelo gestor do' contrato, à CONTRATADA; 

6.4.5.1 A CONT4ATAOA deverá enviar mensalmente um relatório analítico 
descrevendo data local e cada serviço de manutenção realizado nos veiculeis 
devidamente iden � icados pela pla � 

CANIAMMLINIA DE SIMÕES FILHO 
JUSair Gonçalves Silva 

bro da CODEL 	c 	o 

CÀ CIÀES O 
Yud Velou Rosa a Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DESIMÕESFILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

6.1.15. As despesas de manutenção como troca de óleo, reparos, troca de peças, revisões 
periódicas, dentre outras, relativas ao uso e desgaste normais do veiculo são de 
responsabilidade da CONTRATADA, conforme art. 20, caput, da Resolução 003/2019 que 
"dispõe sobre a regulamentação de utilização, guarda, conservação e abastecimento dos 
veículos oficiais da Câmara Municipal de Simões Filho". 

6.1.16. Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade inclusive as relativas a 
manutenção, Impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que Incidam direta ou 
Indiretamente sobre os SerViÇOS ora contratados, Isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências; 

6.1.17. A CONTRATADA dever efetuar a comprovação e manutenção de situação regular 
referente ao emplacamento, licenciamento e Seguro de Danas Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre - DIMAT de todos os veículos; 

6.1.18 Responsabilizar-se pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocasionados a 
terceiros, já incluída no valor mensal da locação, devendo dlsponibilizar os veículos com, 
no mínimo, seguro contra acidentes a terceiros, sem franquia, e havendo franquia essa 
ficará a cargo da CONTRATADA. 

6.1.19 A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro na entrega dos veículos, 

contendo expressamente a indicação dos veículos segurados, RENAVAN, as 

especificações de cobertura, a Instituição seguradora e os valores e o período 
de cobertura; 

61.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

61.21 	Manter durante boda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.22 Aceitar, nas condições contratuais, os acresdmos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, em até 25% (vinte e cinco porcento) do valor contratado; 

6.1.23 A CONTRATADA deverá designar, de sua estnitura administrativa, um 

preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 

permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive 

para atendimento de emergência, visando à perfeita execução do fornecimento 

e/ou serviço e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas, bem corno atender às solicitações por 

telefone, e-mail e presencialmente, caso necessário, para tanto deve a 

CONTRATADA fornecer declaração constando o nome completo, número do 

CPF, documento de identidade, qualificação profissional e indicação dos 

contatos por telefone e e-mail. 

brffikaSCONTNATANTE 

7.1.A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. 	Encaminhar 	CONTRATADA conforme o subitem 3.1.2. deste TR, solicitação dos 

veiculas com indicação dos p ssiveis locais de entrega ou retirada, conforme demanda; 
Efetuar os pagamentos nas d tas e prazos estipulados em contrato; 
Proporcionar to as as ias] idades indispensáveis à boa execução as obrigações 
wntratuais, inclu ive permiti do o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da CONTRATADA m suasjfependên 	que respeitadas às norma de segurança; 

ChIARALIU PAIÕESIMOES91.110 
Mai; Gonçalves Silva 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 	 o 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

7.1.4. 	Prestar Informações e esclarecimentos peitnentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

7.1.5. 	Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa CONTRATADA, assegurando a boa prestação e o bom 
desempenho dos serviços prestados; 

7.1.6. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do Gestor e Fiscal devidamente 
designados por portaria, exigindo seu fiei e total cumprimento; 

7.1.7. 	Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas 
nos veiculas entregues ou no serviço prestado. 

7.1.8. 	Receber o veiculo verificando o atendimento quanto às normatizações do Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB, quantidade de comestível disponível, cabendo relatório, 
conforme o caso, e estado geral do veiculo; 

7.1.9. 	Devolver o veiculo com a mesma quantidade de combustível recebida na retirada; 

7.1.10. Utilizar os veículos, exclusivamente para os serviços de competência de Legislativo 

Municipal, representado por seus órgãos/entldades, envolvendo transporte de pessoas, 

materiais, ferramentas e equipamentos, obedecendo aos limites estabelecidos pela 

fabricante do veiculo quanto à capacidade de cada marca/modelo; 

74.11. Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço institucional; 

7,1,12. Permitir a condução dos veiculas somente por servidores/representantes oficialmente 
autorizadas e habilitados; 

7.1.13. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços 
contratados; 

7.1.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTleATADA, enquanto penderrte de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for Imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

7.1.15. Controlar os veiculas quanto ao prazo e a quilometragem para efetuação das revisões; 

7.1.16. Não sublocar/ceder os veiculas objeto do edital; 

7.1.17, Providenciar a guarda de veiculo em garagem ou estacionamentos apropriados, 

7.1.18. Registrar a utilização, controle e gesto dos veículos; 

7.1.19. Quando do recebimento 
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agente/servidor condutor no momento do sinistro entenda a narração dos 
ratos, data e local; 

7.1.20.4 Responsabilizar-se financeiramente pelas sinistros e avarias decorrentes de 
Imperícia, imprudência, negligencia, dolo e atos II dtcs de seus servidores 
quando comprovados mediante processo administrado.° devidamente 
instruido com no mínimo os seguintes documentos: 1. Boletim de 
Ocorrência; Ç Ordem de Tráfego; 3. Três orçamentos de cotações de 
preços que comprovem que os equipamentos e serviços constantes 
utilizados pela empresa correspondem aos valores praticados no mercado; 4. 
Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou forneceram 
peças; 5. Demais documentos necessários à comprovação da negligência, 
imperícia, Imprudência, dolo ou ato ilícito do servidor. 

Não serão passiveis de ressarcimento as despesas referentes a manutenções 
por desgastes que decorram da utilização continuada do bem e do decurso 
de tempo, nem aquelas que se enquadrem no subitem 615.1 deste TR. 

7.1.21 No término dos serviços, os veículos deverão ser devolvidos à CONTRATADA, após 

realização de inspeção pela CONTRATADA e acompanhada por representante da 
CONTRATANTE. Caso sejam constatadas avarias que não sejam do uso comum do 

veículo, sendo Por negligêneia, imprudência, Imperícia, dolo, atos ilícitos e/ou decorrentes 
de instalação de acessórios ou equipamentos pela CONTRATANTE, será elaborado 
relatório técnico com apresentação pela CONTRATADA de 03 (três) orçamentos para os 
reparos necessários e consequente pagamento pela CONTRATANTE. 
Proporcionar todas as condiçães para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.24. Exercer o acompanhamento e a fiscalização por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas indicando Mo mês e ano, bem como 
o nome dos envolvidos, e encaminhando os aportamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis: 

7.1.25, Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua corredia. 

24I4111447-0Pãfigtd41. P.LE,410.9 .E,,go.KR9GASMIi.D:94027./MIS9idal 
8.1.0 prazo de vigência é fixado a partir da data da sua assinatura e a execução terá a duração de 12 

(doze) meses a iniciar da data de recebimento dos veiculas, podendo ser prorrogado na forma da 
legislação aplicável. 

. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 , 
9.1. As despesas do Contrato correrão por conta de recursos previstos ria seguinte dotodáo 

orçamentaria: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001,2.0 1 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa 3 3 90.39 OU - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juddica dIr 
Fonte de recurso 1.500- 	ursos não vinculados de Impostos 

00140.028DOWESIÕESF 
20mXrres Almeida 

114 C/20EL 
preçâo Eletrônico nr 001/7 4 
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10.1. O pagamento à CONTRATADA sara realizado pela Câmara Municipal de Simfíes Filho 

mensalmente na proporcionalidade do serviço executado, conforme o Relatório •de 
Consumo Médio e/ou de Transadoes, ANEXO II deste T.R. 

10.2. O faturamente deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente. 

10.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor; 

10.4. Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumpdmento das exigências 
legais especialmente no que se refere às retenções tributárias; 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos dOCUIllenbOs pertinentes ao serviço, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa o pagamento ficará pendente ate que 
a CONTRATADA providende as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para Pagamento 
iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CON 	iRATANTE; 

10.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos dtios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
mesmo só será realizado em conta, fatura ou boleto de titularidade da CONTRATADA; 

10R. Em hipótese alguma serão pagos serviços não Utilizados ou não contratados. 

11.1. Comete Inf.-mo administrativa .1 CONTRATADA que: 

11.1.1 Não executar total eu parcialmente qualquer das oledgaceten assumidas em decorrência da 
contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.5 Cometer fraude fiscal; e 
11.1.4 Comportarme de modo inidôneo; 

161.6 Não mantiver a proposta. 
11.2. Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à CO 	A as seguintes 

sanções, nos termos do Regulamento de licitações: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Administração; 

11.2.2. Multa; 

Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o %RISO será 
configurado como Merecido total do objeto; 

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrat , no caso de 
inexecução total do objeto; 

CURA HUM&DE SIMÕES FILHO 
Meg Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

MARA MUNSILÃOE 8.00ÉlkflUit 
Yuri Velam Rosa e Imelda do Carb 
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c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20°A (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os Impactos da obrigação 
Inadimplida. 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo pmzo de 
até dois anos; 

11.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo d até da anos, 

11.2.5. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA Juntamente com as multas. 

11.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
11.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por mele dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ignitos visando a frustrar os objetivbs da Ildtação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

11.3 A aplica* de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em prure  so administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Licitações. 

11.4 A penalidade prevista no Item 11.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Câmara, apôs regular Instrução de processo administrativo de apuração de Irregularidade pela unidade 
CONTRATANTE. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
principio da proporcionalidade. 

GESTÃO E FISCALIZAÇA0 DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização e a gestão do dcompanticmento da exec2c2u do contrato caberão a CONTRATAN liE, 

atravês de servidores designados com poderes para verifica' se os veiculas serão entregues de acordo 
com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA. À fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto, 

12.1.1 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, 
o agente fiscalizarem dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências 
netessárias para sanar as falhas apontadas. 

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não eXclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiras, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
Implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e propostos. 

12.3. A CONTRATANTE reserva-se no direito de, a qualquer tempo, solicitar Fonação de qualquer veiculo 
bcado, sempre que achar nono niente ou houver reclamação devidamente fundamentada por quem 
de direito sobre as condições d tráfego do veiculo. 

CÁMAFAMIINICIE SEDES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva nouSi 

Membro da COPEI. 

415 24- 
. Piu.t 

Al da 
COREI 

DE CSNIARMIMC 
Veloso Ro a eAlmeida do 

Equi e despelo 

Edição 2.339 | Ano 2024
23 de setembro de 2024

Página 26

Certificação Digital: 5BLDCLYQ-1KBZHJNY-VYNGAJ9B-ZYKN5E5X
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CÁMARAMUNIA DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva etosb 

Membro da COREI. 

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal de 
Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de inter-me público derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anuiá-lo por ilegalidade de oficio ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, disponihilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

Ê facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer Fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
19.7.1. Os proponentes irtimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo rio prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/1 bilitadoc G, MON, 7, 	 

11 
Orle.°  

4vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vi  

reoo net-aflito n2001/2024 - 
MIAM 5 

Benne 
Of 

13. PO 113à1.1USTE E .DO.REEQUILII13.111'ECONOMIÇO ' . _ . 	. 

13.1. Os preços propostos são fixos e irreajustavers durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses 
da data da apresentação da proposta, apôs o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente da Cãmars Municipal de Simões Filho, respeitada a 
anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do 1GPM ou, 
na sua falta, índice legal previsto à época. 

13.1.1. Se a vigência do contrato for prorrogada o reajuste só poderá ser pleiteado após o 
decurso de 12 (doze) meses. 

13.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Munidpal de Simões Filho, desde que seja justificada 
e comprovada com documentação anexa inclusive a apresentação de planilha analítica e memória 
de calculo de formação de pregos, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e 
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até .60 (sessenta) dias. 

19.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas 
apitáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, cáusulas 
e condições que direaonem, comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação, 
passando, assim, a Integrar o processo administrativo formalizado. 

19.2. As obrigações decorrentes desta Peitarão a serem firmadas entre a Camara Municipal de Simões Filho 
e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as condições 
estabelecidos neste TR, legislação vigente e na proposta Vencedora; 

19.3. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da lel, da inexistência de qualquer 

vinculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis 
pela lidtação, quer direta ou indiretamente. 

C1 encaminhamento de carta de cotação ou a apresentação de propostas de preços pressupõe o pleno 
conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições 
mtabeiecidas neste /R e seus Anotais; 
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14.7.2. O desatendimento de exigências formais do essenciais não Importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
de sua proposta. 

(MARRO 	fiESMÓGGIC 
Binai 
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Almeida 
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15.1. Anexo I: Proposta de Preços e 
15.2, Anexou: Regdtro de Anotações da Execução do Contrato. 
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ANEXO' - DO TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: Locação de velculos sem combustível e sem motorista, com quilometragem livre, objetivando o 
deslocamento para apoio das atividades e atribuições inerentes à Cimas Municipal e aos Gabinetes dos 
Vereadores. 

DESCRIÇÃO DOS QUART. 
VALOR 

UNITÁRIO 
/MES 

VALOR 
TOTAL / 

MES  
VALOR TOTAL ITEM SERVIÇOS 

01 

Locação de veículos do tipo passeio sem 
motorista, 	sem combustível, 	com 	seguro 
total 	e 	quilometragem 	livre. 	Os 	veiculos 
deverão possuir: 

Quantidade: 20 (vinte) veicules iguais 
da mesma marca, modelo e ano. 
Ano 	de 	fabricação/modelo: 
2023/2024, 2024/2024 ou O KM. 
Veículos usados com quilometragem máxima 
de 20.000. (vinte mil) km rodados; 

Modelo Sedan; 
05 (cinco) portas; 
Motor com mínimo 80 CV de potência; 
Combustível Rex; 
DIreção elétrica ou hidráulica; 
Transmissão manual ou automática; 
Vidros e travas elétricas; 
Ar condicionado; 
Freios ABS; 
Airisag; 
Rádio; 
Alarme; 
Cor: branco 

20 UNO. 

TOTAL GLOBAL ANUAL 
VALOR POR EXTENSO: ( 	 

4 

00,URAD04, 
g- 	"ess 

o 

v 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERENCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OBJETO: Locação de veículos sem combustível e sem motorista, 
com quilometragem livre, objetivando 	deslocamento 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
o 	para aporo das 

abadados 	e 	atnbuiçaes 	inerentes 	à 	Camara 	Municipal 	e 	aos 
Gabinetes dos Vereadores. EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

CONTRATADA: PERÍODO: 

CNP]: FISCAL DO CONTRATO: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 
TELEFONE RESPONSÁVEL: ENDEREÇO CÂMARA: 
E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADM No 6031312034 — PREGÃO ELETRONICO N°001/2024 — CONTRATO No 15/2029 

No PLACA MODELO RESPONSÁVEL/SETOR rizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVEANIZ OCORRENCIAS OBSERVAÇÕES 

2 

4 

7 

G 

9 

10 

11 

13 

13 

19 

15 

16 
17 

la 
rimos 	ri i 	i 

19 BorftAImMes 
20 da COPO 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

DATA: ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL DO 

CONTRATO: 
ts OTIL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDA0 NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIR] 

Nome: RONDAVE LTOA 
CNPA 25.480.91410001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a creditas tributàdos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFS} e a Inscrições em Divida Ativa da União (VAIA junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-Se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas lat a (Md° parágrafo único do art. 11 da Lei na  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços vhimildb,gov.bre ou cryttpulwww.p9M.90a•bra. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFSPG,FN na  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:45:10 do dia 02/0812024 vhora e data de BraSiiiã>. 
Valida ate 29101/2025. 
Código de controle da certidão. E205A5C4.74PSSF30 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

Ci.11411i4IIILINIC 	
SWES Veloso kr“ e A. MA do Carmo L.wipe d Apoio 	ar" 
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